
GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES

VIDE EMBRAS E SESI  cursos secretário fantasma

VIDE PRÉDIO DO INSS MATRÍCULA?
Cruzeiro,   4 de março de 2025.

Requerimento de Informações

Assunto:

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, amparada

pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do Regimento Interno

combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município, apresenta o presente

Requerimento de informações  para encaminhamento ao Executivo Municipal, por

intermédio de sua Secretaria de Administração - RH, na seguinte conformidade:

1. A Prefeitura vem  computando os pedidos de quinquênio  previstos na Lei
Orgânica do Município e efetuando os respectivos pagamentos aos servidores  que
tem direito a ele? Caso positivo qual foi a razão ?

2.- Houve algum tipo de suspensão, interrupção ou “congelamento”
relacionado a pagamento de quinquênios aos servidores? Se sim por quanto tempo?
Eventual suspensão ainda perdura?  Se perdura,  existe prevcisão para retorno dos
respectivos pagamentos?
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Justificativa:  

Verificar, acompanhar  e fiscalizar,  com fulcro nas disposições contidas no artigo 6º,
VII da Lei Orgânica Municipal  e demais legislação vigente os atos, ações e
procedimentos em âmbito administrativo praticados por parte do Poder Executivo
Municipal (Administração direta e indireta), por intermédio de suas Secretarias, e
setores respectivos, nos termos e condições delineados e questionados específica e
objetivamente no presente expediente.
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